
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação APROVA O VOTO EM 
SEPARADO CONVERTIDO EM DILIGÊNCIA DO DEPUTA DO (A) 
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Processo N° 	V5e2  
Sala das Comissões Deputado d10 A  maral 
Em 	7 / 	 019. 
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